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Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000001/2025 ao Instrumento código 941952.
Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora: 130141.
Convenente: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU, CNPJ nº 76206499000150. O
Município solicita autorização para alteração do valor da contrapartida municipal,
inicialmente previsto em R$ 8.000,00 (oito mil reais), para o valor de R$ 331.000,00
(trezentos e trinta e um mil r. Valor Total: R$ 323.000,00, Valor de Contrapartida: R$
323.000,00, Vigência: 30/11/2023 a 30/11/2025. Data de Assinatura: 30/11/2023.
Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**,
Convenente: BOAVENTURA MANOEL JOAO MOTTA, CPF nº ***.442.309-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2025 ao Instrumento código
922511. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: MUNICIPIO DE RIO BRANCO, CNPJ nº 04034583000122. Prorrogação da
Vigência pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Valor Total: R$ 979.065,00,
Valor de Contrapartida: R$ 2.100,00, Vigência: 18/07/2025 a 30/08/2026. Data de Assinatura:
29/12/2021. Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº
***.896.617-**, Convenente: SEBASTIAO BOCALOM RODRIGUES, CPF nº ***.571.529-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000005/2025 ao Instrumento código 908446.
Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora: 130141.
Convenente: MUNICIPIO DE SERRINHA, CNPJ nº 08144792000180. Acréscimo de
Contrapartida. Valor Total: R$ 13.400,00, Valor de Contrapartida: R$ 13.400,00, Vigência:
31/12/2020 a 30/06/2026. Data de Assinatura: 31/12/2020. Signatários: Concedente:
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**, Convenente: KAUANNY
STHEFANY CLEMENTE LEAO DE LIMA, CPF nº ***.277.584-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2025 ao Instrumento código
918717. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO,
AQUICULTURA E PESCA - SEAG, CNPJ nº 27080555000147. ALTERAÇÃO DE VIGÊNCIA. Valor Total:
R$ 60.349.120,00, Valor de Contrapartida: R$ 1.417.559,80, Vigência: 16/07/2025 a 30/12/2025.
Data de Assinatura: 07/12/2021. Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, CPF nº ***.896.617-**, Convenente: ENIO BERGOLI DA COSTA, CPF nº ***.600.707-**.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO SIPOV-PR 07/2025

O Chefe do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal - SIPOV/SFA-PR,
no uso das atribuições de acordo com o §4º do Art. 26 da Lei 9.784/99, após esgotadas as
tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal com aviso de recebimento
e/ou e-mail, INTIMA o representante legal da empresa abaixo relacionada a comparecer, no
prazo de 20 (vinte) dias, na sede da SFA-PR, localizada à Rua José Veríssimo, 420, Curitiba/PR,
com horário entre 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min, ou solicitar, através do
e-mail bebidas.pr@agro.gov.br, cópia da documentação necessária para tomar ciência
referente a processo que trata do cumprimento às exigências contidas na Lei 8.918/1994 e/ou
na Lei 7.678/1988: (a) tomar ciência de Auto de Infração: (a.1) FAZENDA MARFIM INDUSTRIA
E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. - CNPJ 33.966.625/0001-61 - AI nº 016/3803/PR/2025 -
21034.006604/2025-17; (a.2) GILMAR DE JESUS SANTOS - CNPJ 32.954.536/0001-32 - AI nº
026/1447/PR/2025 - 21034.012589/2025-38; (b) tomar ciência de Intimação: (b.1) GILMAR DE
JESUS SANTOS - CNPJ 32.954.536/0001-32 - Intimação nº 026/1447/PR/2025 -
21034.012589/2025-38. Após o encerramento do prazo acima estipulado, o processo terá
continuidade, independentemente do comparecimento do intimado.

FERNANDO AUGUSTO PEREIRA MENDES

EDITAL DE INTIMAÇÃO SIPOV-PR Nº 8/2025

O Chefe do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal - SIPOV/SFA-PR,
no uso das atribuições conferidas pelo Art. 97 do Decreto 6.268/07 e, de acordo com o §4º
do Art. 26 da Lei 9.784/99, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação
via remessa postal com aviso de recebimento e/ou e-mail, INTIMA o representante legal da
empresa abaixo relacionada a comparecer na sede da SFA-PR, à Rua José Veríssimo, 420,
Curitiba/PR ou solicitar, através do e-mail qualidade.pr@agro.gov.br, cópia da
documentação necessária para: (a) tomar ciência do auto de infração de trata a Lei
9.972/2000 e o Decreto 6.268/2007, Arts. 92 e 93 e legislação complementar: (a.1)
CENTRESI COMÉRCIO DE RESÍDUOS LTDA - CNPJ 01.306.146/0001-22 - AI
989/1370/PR/2025, de 16/06/20258, ref. ao produto café torrado e moído marcas
comerciais CASTRO MINAS, 500g, lote 11 e CASTRO, 500g, lotes 11, validade até 06/2025;
11, validade até 08/2025 e; 14. Processo 21034.015172/2025-27 e; (a.2) ADEMIR RAZERA
- CPF 587.***.***-91 - AI 990/1370/PR/2025, de 18/06/20258, ref. ao produto café torrado
e moído marcas comerciais RAZERA, 500g, sem marcação lote. Processo
21034.015477/2025-39. Após o prazo de 10 dias contados a partir da publicação deste
edital, o processo terá continuidade, independente do comparecimento do intimado.

FERNANDO AUGUSTO PEREIRA MENDES

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

EDITAL
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura, Pecuária no estado de RS no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 308793.5536407/2025, protocolado em 02/04/202 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, DEFERE a habilitação provisória do Projeto de
investimento de Cooperforte Sul, CNPJ nº 05.679.755/0001-88, para aquisição de créditos
presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite
Saudável, com período de execução de 02/04/2025 a 31/03/2028.

JOSÉ CLEBER DIAS DE SOUZA

EDITAL
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura, Pecuária no estado de RS no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 308793.5793176/2025, protocolado em 26/05/2025 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, DEFERE a habilitação provisória do Projeto de
investimento de Industria e Comercio de Laticinios Planalto Medio LTDA, CNPJ nº
07.968.292/0001-08, para aquisição de créditos presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da
Cofins da aplicação no Programa Mais Leite Saudável, com período de execução de
26/05/2025 a 25/05/2028.

JOSÉ CLEBER DIAS DE SOUZA

EXTRATO DE DOAÇÃO

A União, por intermédio da Superintendência de Agricultura e Pecuária no Estado do Rio
Grande do Sul, CNPJ nº 00.396.895/0031-40, com sede na Avenida José Loureiro da Silva,
nº 515, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90010-420, representada por seu
Superintendente, José Cleber Dias de Souza, matrícula funcional nº 1633011, nomeado
pela Portaria nº 1.191, de 25 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 26
de abril de 2024, doravante denominado doador, formaliza a doação ao Município de
Santana do Livramento, CNPJ nº 88.124.961/0001-59, com sede na Rua Rivadávia Corrêa,
nº 858, Bairro Centro, CEP 97573-010, representado pela prefeita Ana Luiza Moura
Tarouco, doravante denominado donatário. Objeto: 01 trator agrícola, potência de 70 CV,
tração 4x4, motor 4 cilindros a diesel, chassi nº MBNYHBKYVRNE03370, marca Mahindra,
ano de fabricação 2024/2024. Valor estimado: R$ 115.287,77 (cento e quinze mil, duzentos
e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos). Origem dos recursos: emenda
parlamentar nº 71520005 da Bancada Gaúcha, vinculada ao Orçamento Geral da União -
PLN 29/2023 (PLOA 2024), Ação 20ZV - Funcional Programática 20.608.1144 20ZV.
Fundamentação legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 9.373, de 11 de
maio de 2018; Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 3, de 15 de maio de 2008, e
SEGES/MPDG nº 11, de 29 de novembro de 2018; Decreto Estadual nº 57.646/2024;
Decreto do Congresso Nacional nº 36/2024; Parecer nº 00413/CONJUR-MAPA/CG U / AG U ;
Nota Jurídica nº 00002/2024/CNDE/CGU/AGU. Processo SEI nº 21042.000784/2025-16.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 130018

Número do Contrato: 4/2024.
Nº Processo: 21056.000359/2024-97.
Pregão. Nº 90002/2024. Contratante: SUPERINT.DE AGRICULTURA E PECUARIA - S FA / T O.
Contratado: 12.446.585/0001-57 - PRIME SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato por
mais 06( seis) meses, a partir de 02/08/2025 até 02/02/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da lei nº
14.133, de 2021. Vigência: 02/08/2025 a 02/02/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 69.214,20. Data de Assinatura: 18/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/07/2025).

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 21181.000400/2024-90. Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 26/2025,
que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária-
MAPA, através da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA - CNPJ nº 00.396.895/0042-01
e o Instituto Mineiro de Agropecuária -IMA - CNPJ nº 65.179.400/0001-51. Objeto: é a
execução de análises laboratoriais oficiais de programas de interesse do MAPA e do IMA,
considerando suas competências legais, a serem executadas no Laboratório de Defesa
Agropecuária em Minas Gerais-LFDA/MG, conforme especificações estabelecidas no plano
de trabalho, com o apoio de servidores do IMA em laboratórios do LFDA/MG, cessão de
insumos pelo LFDA/MG para o IMA e compartilhamento mútuo de tecnologias.Valor: Não
haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução
do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução
do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e
outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes
nos orçamentos dos partícipes. Vigência: 5 (cinco) anos a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado, mediante a celebração de aditivo. Data da Assinatura: 17/07/2025. Signatários:
Carlos Goulart , CPF/MF nº....294.....-61, Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério
da Agricultura e Pecuária e Eduardo Augusto Rezende Fernandes - CPF/MF n° .....816...-02.
Diretor Geral em Exercício do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
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